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Excelentíssimo Senhor Presidente

venho por meio deste encaminhar à Vossa
Excelência, Projeto de Lei no.1.428, de O4lO4l2024, dispondo sobre: o
asseguramento aos docentes do Magistério Público Municipal de Monte
Azul Paulista do direito a valores retroativos ao exercício de 2O23,
conforme o Piso Nacional do Magistério, e, dá outras providências, bem
como solicitar que seja convocado SESSAO EXTRAORDINARIA para

deliberação do referido Proieto de Lei em caráter de REGIME DE

URGENCtA.

Sem mais para o momento, e, esPerando
contar com a atenção e compreensão de Vossa Excelência no atendimento
do presente, aproveitamos do ensejo para apresentar nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamen
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Excelentíssimo Senhor
rÁaro:enÔNr MO MAROUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO DE LEI NO 1.428, DE 04 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o asseguramento aos docentes do
Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista
do direito a valores retroativos ao exercício de
2023 conforme o Piso Nacional do Magistério, e, dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito
do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÍt. 10. Fica assegurado aos quadros docentes do Magistério Público Municipal de
Monte Azul Paulista o direito à percepção de valores retroativos correspondentes
ao exercício de 2023, de acordo com o Piso Nacional do Magistério, conforme
estabelecido na Lei Federal no 11.738, de 16 dejulho de 2008.

Art. 20, Os valores retroativos a que se refere o artigo 1o serão calculados e pagos
de acordo com as disposições estabelecidas nesta Lei, observando-se a

disponibilidade orçamentária e financeira do Município de Monte Azul Paulista.

Aft, 30. Fica determinado que os valores retroativos referentes ao exercício de
2023 serão apurados e devidamente pagos até o fim do exercício financeiro
subsequente à aprovação desta lei, respeitando as dotações orçamentárias
disponíveis e os limites legais de gastos com pessoal determinados pela Lei Federal
no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 40. Caberá ao Poder Executivo Municipal de Monte Azul Paulista regulamentar
esta Lei por meio de decreto, o qual deverá prever os procedimentos e critérios
para apuração e pagamento dos valores retroativos, respeitando sempre as
disposições legais aplicáveis.

onte Az lPaulista e abril de 2024

Pr Município
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AÍt. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Monte Azut paulistá
DESPACHO psrs e Comis3áo dê
Constituiçáo. Ju

Plenário das Se8sõês,
stiça o Red.çâo

^ül Lq!-

Fábio Jorôn imo uc3 - PÍasidcntr
Arst Paullat.

Cànarit rra

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO para a Comissào de Educaçâo,

Saúde e Assistênci
Plenário das Sess /J.rl

Fóbio J.rônimo i - Prcsidcota
Camra lunirgal da lênta Ârut P.uttrt

DESPACHO perâ a Comrssáo de

idêntt

OrÇamento

bYlr(í,l_

Câmara M u nicipa I de Mo nte Azut pãu lista
rnanças e

Plenário dâs Sessóes,

- PrcrlhrquctFrlôlo Jc
C&nÍa

clmaía

DO DIA

t8--ORDEM

L4o§_

ó. üont Arul P.utl'tr

Azul Paulistaãpal de Monteãmara Muni
PRÓXIMAPUBLIOUE-SE PARÀ

Pl{rnáÍio das Ses

?,à?o,-e.,-eí

I Aaul PrulltLo
úuíriciP'l

a

i Paulistafuonte Azuldenicipa
APR

d.llollL

C âmara

Pl€náíio

Mu

dat

lÍquê3
Uu6lr9'l

td-EXTR
m

I Paulistaont€ AzuioeMra Municipa GRAFOCâmâ AUTÔNÍE
AI.SE O COMP ràa-

Pl.narlo dat SrE

- PÍ..idaôt'

^rul 
P'ull'll

F lbio dr [oírr'
cltnaíl

t4



PREFEIT RA MUNICiPIO DE MONTE AZUL PA LI
liS'fAIX) DIr S^O P^t1L()

Praça Ilio llranoo, n.u It6 - CIr.P 14.710-000

CATIVA

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,
ffustríssimos Senhores
Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/§P

Tendo em vista a necessidade de valorização e reconhecimento dos profissionais

da educação, bem como a importância de garantir o cumprimento dos direitos
estabelecidos pela legislação vigente, apresentamos a seguinte exposição de
motivos para a elaboração do Projeto de Lei que assegura aos docentes do
Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista o direito a valores retroativos
do exercício de2023, conforme o Piso Nacional do Magistério.

É importante ressaltar que o Piso Nacional do Magistério representa não apenas
um direito dos profissionais da educação, mas também uma conquista histórica que

reflete o reconhecimento da importância da valorização do trabalho docente para

a qualldade da educação em nosso município.

Diante dessa situação, o Poder Executivo reconhece o legítimo direito dos docentes
da carreira do Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista a receberem os
valores retroativos correspondentes à diferença entre o que foi efetivamente pago

e o Piso Nacional do Magistério, conforme estabelecido pela Lei Federal no

lt.738/2008.

Cientes da necessidade de observar os limites legais e orçamentários do município,
o Poder Executivo está promovendo estudos e análises financeiras para viabilizar o
pagamento desses valores retroativos de forma justa e responsável, garantindo

assim o cumprimento integral das obrigações para com os profissionais da
educaçã0.

3

Durante o exercício de 2023, os reajustes concedidos pelo Executivo Municipal não

foram suficlentes para assegurar o pagamento integral do Piso Nacional do
Magistério aos profissionais do magistério.
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Certos de estarmos contribuindo para a promoção da educação de qualidade e o

foftalecimento do magistério em Monte Azul Paulista, contamos com o apoio de

Vossa Excelência para a aprovação e implementação deste importante instrumento

legal.

M Azul Paulista, 04dea I de 2024

M NTOS
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Por conseguinte, o presente Projeto de Lei visa estabelecer as bases legais para

que os valores retroativos devidos aos docentes do Magistério Público Municipal de

Monte Azul Paulista sejam calculados e pagos de maneira transparente, dentro dos

limites legais e orçamentários disponíveis, assegurando assim a justiça e a equidade

na valorização dos profissionais da educação em nosso município.



REQUERIMENTO

Nós, vereadores infra-assinados, REQUEREMOS dispensa de prazo regimental para apreciação

dãs seguintes matérias "Projeto de Lei ne 1426/2074 e 7428/2024" em Sessão Extraordinária a

ser realizada em 05 de abril de 2024, ao meio-dia.

Monte Azul Paulista,04 de abril de 2024.

bl,

ul+L Lu <'1

Justifica-se a dispensa do prazo regimental (Art. 141 §3s do Regimento lnterno), uma vez que

tais matérias devem ser apreciadas antes do final do prazo previsto pela legislação eleitoral,
que se finda em 06 de abril de 2024.

W^h'@-
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PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJ
DE SETEMBRO DE 2006.

PROJ No 14
MAGIS RIO PUBLICO MUNICI
RETROATIVOS AO EXERCíCIO
DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

. DISPOE SOBRE O ASSEGURAMENTO AOS DOCENTES DO
PAL DE MONTE AZUL PAULISTA DO DIREITO A VALORES
DE 2023 CONFORME O PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO, E,

ETO DE LEI NO 6t2024 - DÁ NovA REDAÇÂo Ao ARTtco 10 DA LEt No ís01, DE 221

MONTE AZUL PAULISTA, 04 DE ABRIL DE 2024.

,',*"#JMIiffi?"B,
Monte Azul Paulista - SP.

CÂrraane LruNIcIPer, oe À.íoNITe Âzul peul-rstÁ.

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSAExcELÊNcn coNvocApo A coMpAREcER NA sALA DE sEsíôÉb oÀ cÀúÀna
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS 12 HORAS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2024
PARA REALIZAçÃO D^A 6A (SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINM
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2021 12024:,

EDITAL DE CONVOCACÃO
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Estado de São Paulo

P R CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES C
EFI SIS ctA soctAL

Referente: Parocêr ao Projeto de Leí No 112812021- Dispõe sobre o asseguramênto aos docêntqs do
Magistério Público Municipal dê Il,lontê Azul Pauliste do dirêito a valores reúoaüvos ao exêrcício de
2023 conforme o Piso Nacional do MagistéÍio, e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso
exame no Parecer ao Projeto de Lei No 142812024 - Dispõe sobrê o asseguramento aos docentes do
Magistério Público Municipal de Monte Azul Pauliste do direito a valores rêtroativos ao exêrcicio dê
2023 conforme o Piso Nacional do Magistério, e, dá outras providêneias, em reuniáo de seus membros,
analisando suas disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
dECidirAM EMitir PARECER FAVORÁVEL COM AS SEGUINTE§ EMENDAS MODIFICATIVAS, dE ACOTdO

com o parecer emitido pelo Procuràdor Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Câsa
de Leis:

B) Que o artigo 30 passe a ter a seguinte redação:
"Fica determinado que os valores retroalivos referentes ao exercício de 2023 serão apurados e devidamente
pagos até o fim do exereício fiúenceiro do ano de 2024, respeitando as dotaçÕes orçamentárias
disponiveis e os limites legais de gastos com pessoal determinados pela Lei Federal no 4.320, de 17 dê
março de í 964 e Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 04 de abril de 2024

Comissão dê Constituição,
Justiça e Red

Rel

Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão de Educação,
Saúdê e Assistência Social

\
P. Ca

Presidênte

(/,nn,pl,
da Eliêl Prioli

Presidêntê J

C. Fachina
Relatora

Cv

Luciana AphS*José
Mêmbro

Cantori
Membro

f
uda

A) Que na ementa do Projeto de Lei onde consta "o assegunmenfo" passa-se a ler'ASSEGURA":
Projeto de Lei No 142812024 - Assegura aos docêntes do Magistério Público Municipal de Monte Azul
Paulista o direito a valores retroativos ao exercício de 2023 coníorme o Piso Nacional do Magistério, e, dá
outras providências.
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Email iurldico@cameramorteazulsp,gov.br

17- 3361.1254
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PARECER JURÍDICO n.t Ot8l2O24

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista_Sp

Assunto: Projeto de Lei no. 1.42g de 04 de Abril de 2024, que
"Dispõe sobre o asseguramento aos docentes do Magistério púbíico
Municipal de Monte Azul paulista do direito a valores retroativos ao
exercício de 2023 conforme o piso Nacional do Magistério, e, dá
outras providências, ".

1. Relatório: 2. Fundamentação:

Em 16 de julho de 2008 foi sancíonada a Lei no 1!.739,
que instituiu o piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica,
regulamentando disposição constitucíonal (alínea .e, do inciso III
do caput do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo
28 §1o. 2 da Lei Orgânica do Município quanto à iniciativa.

0 presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalídade do projeto de Lei em
epígrafe, que da cumprimento ao valores retroativos do piso
Salarial Nacional do Magistério público previsto na Lei Federal
no 11.73812008.

No que concerne à análise material da proposição em
comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção
da disposição legal, verífica-se que, no sentido de garantii o
Plano de Carreira específico para o magístérío públíco, trazendo
inovações em relação à evolução funcional dos integrantes do
quadro de magistério, de forma a valorizar os profissionais gue
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buscam níveis mais elevados de graduação, o que reflete
sobremaneira a qualidade de ensino municipal.

Outrossim, no tocante ao impasse sobre a regra do piso
salarial a UVESP em seu parecer assim se manifestou,

PAGAMEÍ{To Do prso É os
RESPONSABILIDADADE das prefeituras e estados, a
paÍtir de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (Fund€b) repassados pela
União, além da arrecadação de impostos",

A polêmica é em torno dos critérios usados para
delinir o percentual de reajuste. Um novo Fundeb
entrou em vigor em 2O2L e, por essã razâo, a CNM,
entidade que representa os município§, questionâ as
regras se basearem no Fundeb de 2OO7.

A CNI{ díz ainda que o critério utilizado não
respêita a Emenda Constitucional toBl2ozo, guê incluiu
o art. 212-A na Constituição Federal, quê diz que "lei
específica disporá sobre o piso salarial profissiona!
nacional parâ os profissionais do magistério da
educãção básicâ públicã."

'O ItiEC deÍende haver "êntendimento ,urídlco
consolldado e vlgente sobre a qu€stão", garantlndo
respaldo técnico e Jurídico aos critérios de Íeajuste".
(UVESP 12 de abril 2O23)

Nesse sentido é claro como cristalino o direito avocado ao
Maglstério Públlco Municipal de Monte Azul Paullsta.

Com o fito de esclarecer alguns pontos sobre a redação da
ementa bem como do artigo 3o do PL L428/2O23, apresento
abaixo sujeítões peftinentes.

A) Que na ementa do Projeto de Lei onde consta "o
asseguramento" que passa-se ler "ASSEGURA".

B) (3o- Fica determinado que os valores retroativos
referentes ao exercício de 2023 serão apurados e
devidamente pagos até o fim do exercício financeiro do
ano de 2O24, respeitando as dotações orçamentárias
disponíveis e os lamites legais de gastos com pessoal
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determinados pela Lei Federal no 4.32O, de 17 de março
de 1964 e Lei Complementar no 101, de 4 de maio áe
2000.

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso parecer
pela admissibilidade do Projeto de Lei no 1.428 de 04 de Abril
de 2024, por contemplar todos os requisitos constitucionais e
legais exigidos para sua regular tramitação nesta Câmara
Municipal, observando-se as sugestões acima.

3. Conclusão

Monte Azul Paulista, 04 de Abril de 2024.

I'WLSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.15A

a

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação-, discussão e
votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões
e Plenário desta Casa Legislativa.

z
o
ooot-
oÉÀ
t!t-2
úl

=
l-
0o
oo

=U'

Fz
u,l

loo

ffiffiE



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/íax: OXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camammonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para vêriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/auten rcar?C ve=01J7DR1HAMSJS
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h
990, ou vá até o site https://monteazu lpaulista.siscam.com.br/
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

documentos/autenticar ê

Código para verifi caÇão: 0í J7-DRí H-AMSJ-5990
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 4 de abril de 2O24
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AUTOGRAFO 1921t2024
REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.428,de 04 de abril de2O24.

Assegura aos docêntês do Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista o direito a
valores rêtroativos ao exercício de 2023 conforme Piso Nacional do Magistério, e, dá outras

providências,

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artigo ío - Fica assegurado aos quadros docentes do Magistério Público Municipal de
Monte Azul Paulista o direito à percepção de valores retroativos correspondentes ao exercÍcio de
2023, de acordo com o Piso Nacional do Magistério, conforme estabelecido na Lei Federal no

11.738, de 16 de julho de 2008.

Artigo 2o - Os valores retroativos a que sê refere o artigo 1o serão calculados e pagos de
acordo com as disposiçÕes estabelecidas nesta Lei, observando-se a disponibilidade
orçamentária e Íinanceira do Município de Monte Azul Paulista.

Artigo 30 - Fica determinado que os valores retroativos referentes ao exercício de 2023
serão apurados e devidamente pagos até o Íim do exercício financeiro do ano de 2024,
respeitando as dotações orçamentárias disponíveis e os limites legais de gastos com pessoal
determinados pela Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Complementar no '101 , de
4 de maio de 2000.

Artigo 40 - Caberá ao Poder Executivo Municipal de Monte Azul Paulista regulamentar esta
Lei por meio de decreto, o qual deverá prever os procedimentos e cítérios para apuraçâo e
pagamento dos valores retroativos, respeitando sempre as disposições legais aplicáveis.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação

Monte Azul Paulista, 05 de abril de 2024.

FÁBIo JERÔ MARQUES
Presid Vice-Presidente
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ELIEL PRIOLI
ío Secretário
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LEI Nq.2.635. DE 05 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre: Assegura aos docentes do Magistério Público Municipal de Monte
Azul Paulista o direito a valores retroativos ao exercício de 2O23 conforme o Piso
Nacional do Magistério, e, dá outras providências.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÍt.2e, Os valores retroativos a que se refere o aÉigo ls serão calculados e pagos
de acordo com as disposições estabelecidas nestâ Lei, obserwando-se a
disponibilidade orçamentária e Íinanceira do Município de Monte Azul Paulista.

Art. 3s, Fica determinado que os valores retroativos referentes ao exercício de
2023 serão apurados e devidamente pagos até o Íim do exercicio financeiro do
ano de 2024, respeitando as dotações orçamenúrias disponíveis e os limites
legais de gastos com pessoal determinados pela Lei Federal no 4.32O, de 17 de
março de 1964 e Lei Complementar nq 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4e. Caberá ao Poder Executivo Municipal de Monte Azul Paulista regulamentar
esta Lei por meio de decreto, o qual deverá prever os procedimentos e critérios
para apuração e pagamento dos valores retroativos, respeitando sempre as
disposições legais aplicáveis.

ArL 5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,0S de abril de2O24.

SANTOS
oito do Municí

Azul Paulista SP.

1\

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Art. 14. Fica assegurado aos quadros docentes do Magistério Público Municipal de
Monte Azul Paulista o direito à percepção de valores retroativos correspondentes
ao exercício de 2O23, de acordo com o Piso Nacional do Magistério, conforme
estabelecido na Lei Federal ne 11.738, de 16 de iulho de 2008.

l
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LEI Í{9.2.635. DE 05 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre: Àssegura aos
docentês do Magistério
Púbtico lttunicipal de nonft
Azul Paulista o direito a
vatores retroativos ao
exercício de 2023 conÍome o
Piso Nacional do lttagistério,
e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIAiIO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso dê suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Uunicipal aprovou e
êle promulgâ ê sanciona a sêguinte Lei:

AÉ. 19. Fica assegurado aos quadros docentes
do Magistério Público Municipal de Monte Azul
Paulista o direito à percepçáo dê valorês Íetroativos
correspondêntês ao exercício dê 2023, de âcordo
com o Piso Í{âcional do Magistério, conÍorme
estabêlêcido na Lêi Federal nc 11.738, de 16 de julho
de 2008.

AÍt. 29, Os valores rêtroativos a que 9e rêÍere o
artigo 1s seráo calculados e pagos de acordo com as
disposiçóes estabêlêcidas nêsta Lel, observando-se a
disponibilidade orçamentária e financeira do
Município de Montê Azul Paulista,

Art, 3e. Fica deteÍminado que os valores
retroativos reÍerentes ao exercício de 2023 serâo
apurados ê dêvidamêntê pagos até o fm do exercício
financeiro do ano dê 2024, rêspeitando as dotaçõês
orçamentárias disponíveis e os limites legais de
gastos com pessoal determinados pela Lêi Federal
no 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei
Complêmentar ne 101, de 4 de maio dê 2000.

AÉ. 4e. Caberá ao Poder Executivo Municipal de
Írlonte Azul Paulista regulamentar esta Lêi por mêio
de decreto, o qual deverá prever os pÍocêdimentos e
critérios para apuração ê pagamênto dos valores
retroãtlvos, rêspeltando sêmpre as disposições
legais apliráveis.

Art. 5e, Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Registrê-sê, ê
Publiquê-se,

Monte Azul Paulista, 05 de abril de 2024,
MARCELO OTAVIAI{O DOS SAiITOS

Prefeito do Município
Montê Azul Paullsta-SP,

Munl.ípio d€ Monte AzulPaulista - 5P
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